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Estado do Piauí 
Prefeitura Municipal de Caridade do Piauí 

Rua João José de Sousa, s/n° — Centro, Caridade do Piauí. 
FonelFax: (89) 3464 0125 

CEP: 64590-000 
CNPJ: 01.612.575/0001-28 

DECRETO N° 014/2024, 08 DE MARÇO DE 2024. 

Regulamenta o disposto no art. 20 da Lei n° 14.133, de 
10 de abril de 2021, para estabelecer o enquadramento 
dos bens de consumo adquiridos para suprir as 
demandas da Administração Pública Municipal nas 
categorias de qualidade comum e de luxo. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE CARIDADE DO PIAUf, no uso das atribuições que lhe 
confere a Lei, Decreta: 

Art. 1*. Este Decreto regulamenta o disposto no art. 20 da Lei n" 14.133, de 1° de 
abril de 2021, para estabelecer o enquadramento dos bens de consumo adquiridos 
para suprir as demandas da Administração Pública Municipal nas categorias de 
qualidade comum e de luxo. 

Parágrafo único. Este Decreto aplica-se às contratações e aquisições realizadas por 
outros Órgãos, organizações e entidades com a utilização de recursos oriundos do 
Município. 

Art. 2° Para fins do disposto neste Decreto, considera-se: 

I - Bem de luxo - bem de consumo com alta elasticidade-renda da demanda, 
identificável por meio de características tais como: 

a) ostentação; 
b) opulência; 
c) forte apelo estético; ou 
d) requinte. 

II - Bem de qualidade comum - bem de consumo com baixa ou moderada elasticidade-

renda da demanda; 

III - Bem de consumo - todo material que atenda a, no mínimo, um dos seguintes 

critérios: 
a) durabilidade - em uso normal, perde ou reduz as suas condições de uso, no 

prazo de dois anos; 

b) fragilidade - facilmente quebradiço ou deformável, de modo irrecuperável 

OU com perda de sua identidade; 
c) perecibilidade - sujeito a modificações químicas ou físicas que levam 

deterioração ou à perda de suas condições de uso com o decorrer do tempo; 
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Rua João Jose de Sousa, s/n° — Centro, Caridade do Piauí. 
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CEP: 64590-000 
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d) incorporabilidade - destinado à incorporação em outro bem, ainda que 
suas características originais sejam alteradas, de modo que sua retirada 
acarrete prejuízo à essência do bem principal; ou 
e) transformabilidade - adquirido para fins de utilização como matéria-prima 
ou matéria intermediária para a geração de outro bem; e 

IV - Elasticidade-renda da demanda - razão entre a variação percentual da 
quantidade demandada e a variação percentual da renda média. 

Art. 30 O Município considerará no enquadramento do bem como de luxo, conforme 
conceituado no inciso I do caput do art. 2": 

I - Relatividade econômica - variáveis econômicas que incidem sobre o preço do bem, 
principalmente a facilidade ou a dificuldade logística regional ou local de acesso ao 
bem; e 

II - Relatividade temporal - mudança das variáveis mercadológicas do bem ao longo 
do tempo, em função de aspectos como: 

a) evolução tecnológica; 
b) tendências sociais; 
c) alterações de disponibilidade no mercado; e 
d) modificações no processo de suprimento logístico. 

Art. 4° Não será enquadrado como bem de luxo aquele que, mesmo considerado na 
definição do inciso I do caput do art. 2": 

I - For adquirido a preço equivalente ou inferior ao preço do bem de qualidade comum 

de mesma natureza; ou 

II - Tenha as características superiores justificadas em face da estrita atividade do 

Município. 

Art. 5° É vedada a aquisição de bens de consumo enquadrados como bens de luxo, 

nos termos do disposto neste Decreto. 

Art. 6° As Secretarias Municipais identificarão os bens de consumo de luxo 

constantes nas solicitações de compras antes do encaminhamento ao Departamento 

de Compras e Licitações. 
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Parágrafo único. Na hipótese de identificação de demandas por bens de consumo de 
luxo, nos termos do disposto no caput, o Departamento de Compras e Licitações 
retornará as solicitações de compras às Secretarias requisitantes para supressão ou 
substituição dos bens demandados. 

Art. 70 O Município poderá editar normas complementares para a execução do 
disposto neste Decreto. 

Art. 8° Os casos omissos decorrentes da aplicação deste Decreto serão dirimidos pela 

Secretaria Municipal de Administração. 

Art. 90 Este Decreto entrará em vigor na data de sua assinatura e será publicado em 

diário oficial. MUNICIPIO DE Assinado de forma digital por 
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Art. 22 - O prazo pana pagamento da mula mi de 30 (trine) rhatt e o imdrorpkresento 
acarretará amo imerido ta Divida Ativa cio Mudado. 
§ l• No cano de dearconaklerado da pearam jardim, o. administrados. • Meios coro podem. 
de adminlando poderio figurar ao lado dela, corno devedores, no titulo da Divido Ativa 
e 2. A otaniaão procedente decidirá fundruneutadmente sobre a imprialbilidmle da 
"limei ,o do freammard bodo da ~Pede • gue se rrfrrr o o- do migo 61. d. Lel Federal a .
112.546. de 2013. 
Au, 23 Caso ralo aja possível utilizar o criabio do valor do faturemerde boão d• pearam 
itirldica no ano anterior ao da instaurado ao PAR, os percentuais doe retorce indicados nos 
artigos 19 e 20 derme decreto incidirão: 

- Sobre o valor do farommeoto bruto da pessoa jurídica, exduídos o. rribtada. to mo ern que 
°comer o ato bravo, no caso de a pessoa jurídica Mio ter tido Cansamento no mo menor ao da 
inarauração ao PAR
li 

: 
- Sobre o mona:ate lotai de recaem recebidos pela posou jurídica MOIA firme hAenstiV011 00 

ano em que ocorreu o ato lesivo, ou 
in - nas demais hipóteses sobre o faturomerdo anual estimável da pessoa jurídica- levando ao, 
Obasideração quaisquer irdbonapóris sobre a sua sittuielio económica ou o estado de leias 
negócios, tais corno patrimônio, capital social, número de empregados, contratos, deme ousno. 
Polígrafo fanico. Na, bipteesea peariam no caput, o valor da multa será limitado catre RS 
6.000.00 (sei. mil reais), RS 60.000.000,00 (sessenta milhaes de reais). 
Art. 24 - Com a assinatura do acordo de lenitacia, a multa aplicável será reduzida conforme a 
fraldo ode pactuada, observado o limite previsto no § 2o do artigo 16 da Lei no 12.346. de 
2013. 
§ I. O valor da multa previsto no ceou podará ser inferior ao limite mínimo previsto noartigo 
08.  da Lei no 12.846, de 2013. 
§ 2.  No caso de a eutoridade signatena declarar o descomprimem° do mordo de troléracia por 

Wla imputável à pessoa ~dr. colaboradora., o valor integral encontrado antes da redução de 
tio ema o capto será cobrado, descontando-se as firapSes da multa eventualmente j6 pagas 

An. 25 - O extrato da decido condenatória previsto no mdgrafo único do artigo IS desde 
Decreto será publicado P. espertas da pessoa juntura, cumulativamente. nos ~Moles 
meios: 

- No sítio eletrônico da pema jurídica, caso exista, devendo ser acessível na página inicial 
pato prazo ~timo de 30 (trinta) dias; 
II - Em jornal de grande circulado no âmbito municipal ou estadual: 
III - Em edital a ser fixado, pelo prazo mínimo de 30 (pinta) dias. no próprio estabelecimento 
nu no local de exercício da atividade, de modo vislvel ao público. 
%nardo único. O extrato da decido condenaríeis também será publicado no sitio eletrônico 
tateia da Administrado Pública Municipal. 

DO PROGRAMA DE INTEGRIDADE 

Art. 26 - Os parknoiros de avaliado de mocanimos e procedimentos previstos no artigo 2', 
imita VIII. da tal Federai a .  12.846. de 2013, maio, no que couber, aqueles estabelecidos taro 
reindammto do Poder Executivo Federal, nos arts. 4 e 42 do Decreto Federal 8.420, de is 
de março de 2015. 

21Wei h~garkkheildeel e 
Ser ~MD LepeL - ~.Creblefs d• 

CliPt - CEP. 64~01.• 
~DOI 

DO ACORDO DE LENIÊNCIA 

ArL 27 - Cabe á eastaidede instarandora • raleais:ao de acareio de genitora, noa monco do 

C•fdrado V da Lei Federal as.  12.8441, de 2011 ando vedada • ma delegado. 
Art. 28 - A prometa do acordo de lenidade soai erigiam, conforme previam no § domara 
Ni da Lei Federal n. 12.646, de 2013.0 adoide crn arma apresado.. 
Parágrafo único: A proposta do mordo de Imanam poderá mc feita Md • coraeludo dominado 

bar elaborado no PAR. 
Art. 29 - Mio imponde oro 00~110 quedo à mearia de fato, nem reconbamirrierao de 

ilidiu& da conduta analisada, a proposta de acordo de Manca Metade na faze de 

..,11.210ciação, da qual do se fará qualquer divulgado, nos temos do §6 do artigo 16 da Lei 

n• 12.646, de 2013. 
74; - A aprearentado da proposta de acordo de leniénell poderá ser realizada na forma 

emita ou oral e deverá conter a qualificado completa da param jurktica e de sem 

Maesentedea, devidamente documentada, e incluirá ainda, no Manso, a previsão de 

Identificado dos demais envolvidos no suposto ilícito, quando couber, o resumo da prática 

mpostamente incita era descrição das provas e documentos a mem aprestados na hipótese 
de sua celebrado-
§ 1.  No caso de aumentado da proposta de acordo de lenieacia na forma oral. ckrved reer 

solicitada ~Lao com a autoridade instairradora e com o sorvido, responsável pela Unidade de 

Controle Interno, quando este nato tiver instaurado o PAR, bem como com membro da 

Procuradoria-Geral do Município, da qual será lavrado termo em dum vias assinadas pelos 
presentes, mulo terei entregue 8 proponente. 

2.  Se apresentada por escrito, deverá • proposta de modo de leniericia ser protocolada junto 

à Administração Pública Municipal. em envelope lacrado endereçado à ainoridade imauradara 

e identificado com os dizeres "Proposta de Acordo de Leniênciancrs termos da Lei Federal ri• 

12.846/13" c - Confidencial- . 
§ 3.  Em todas as remites de negociado do acordo de leninicia, haverá registro do, temas 

tratados, em dum vias, ominado pelos premam, o qual semi omitido em tigílo. dtormdo uma 

das vias ser entregue ao repreaentante da pessoa jurídica_ 

Art. 31 - A fase de negociado do acordo de leniência, que serà confiderreird, pode durar até 60 

(sedenta) dias, prorrogáveis motivadmente, contados da apresentado da proposta_ 

ArL 32- Do inetrumemo do acordo de leniencia constará obrigatoriamente: 

- A descrição da prática denunciada, incluindo e identificado dos participantee que a pessoa 

jurídica tenha conhecimento e o rebito de suas reepectivas participações no supostoillcito. com 

11 inalthriduolizaçan das condutas; 
II - A coofiaão da ~impado da pessoa jrickfica no mposto ilícito, com • individualizado de 

sua modula, e • doelar.do no sentido de ter cemado completa/roce soeu envolvimento. Aritas 

ou a partir da data de propcoitura do acordo 
III - • lista cone os documentos fornecidos ou que a prosoa juridioa se obriga o fornecer com o 

intuito de doosoostro a exirtência d• prática denunciada, com o pra., para a ala 

An. 33 - Caso • pessoa jurídica que tenha celebrado acordo de ¡enleada forneça provas falas, 

OMAR. ORA destrua provas ou, de qualquer modo, comporte-se de maneira contraria à boa-te e 
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inconsistente com o requisito de cooperado plena e remarem" a ausoridade instaaradora fará 
constar o mundo do. autos do macem, cuidará para que ela alo desfrute dos benefkim 
previsto. no Lei Federal re 12.846. do 2013, c comunicará o fato ao Ministério Público e ao 
Cadastro Nacional de Empresas Punidas CNEP. 
Art. 34 - Caso a pesemos jurídica que tenha celebrado acordo de icalenci• forneça provas falsas, 
omita ou drama movas ORA, de qualquer modo, eoenporte-se de maneira coaddria boa-lá e 
inconsistente com o requisito de cooperagao pieira e permanente, • aukoridade instattnallora fará 
constar o ocorrido doa auto* do procedo, cuidará para que eia do desfrute doa beneficios 
previstos na Lei Federal n. 12.546. de 2013, e comunicara o falo ao Ministério Público e tio 
Cadastro Nacional de Empresas Punidas - CNEP. 

DISPOSIÇÕES FINAIS 

An. 35 - Caberá ao responsável pela Unidade de Controle Interno informar e manter 
atualizados no Cadastro Estadual e Nacional de Empresas Punidas os dados relativos às 
sanções aplicadas, observado o disposto no artigo 22 da tal Federal Ir 12.846, de 2013. e a 
legislação pertinente. 
Art. 36 - A unidade de Controle Intenso poderá solicitar à Procuradoria do Mindcipio ou ao 
Mandrio Público que adotem as providencim previstas no §4.  do artigo 19 da Lei Federal n. 
12.846, de 2013. 
An. 37 - Os pedidos de reconsideração do seria passiveis de renovado, não teraoefeito 
suspensivo e deverão ser apreciados no prazo de cinco dias. 
An. 38 - As informadas publicadas no Diário Oficial ou no meio de ~irando doe atos 
oficiais, por força deste Decreto, sedo disponibilimdm no sítio eleMoico oficig i da 
Administrado Pública Municipal. 
Art. 39 - Este Decrerto entrará em vigor na data de sua publicado. 

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Caridade do Piauí (PD, 06 de maço de 2024. 
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DIDCRIPM PP 014/2024. 08 DE MARÇO DZ 2024. 

Regul....unta o disposto no art. 2040 Lei o' 14.133, de 
I. de abril de 2021, para estabelecer o enquadnunento 
doe bens de consumo adquiridos para ature ai 
demanda. da Adminietração Pública Municipal nas 
categoria de qualidade comam e de luxo. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE CARIDADE DO PIAU', no uso das atribuições que lhe 
oardere • lei, Decreto 

Art. 1.  Fere Decreto regulamenta o deposto no art. 20 da Ida n.  14 133, de P. de 
abril de 2021, para sitabeleeer o enquadramento doo bens de comuna adquiridoi 
par. supor o. derrundo da Aduanado:010 POIO. Municipal riari categorias de 
qualidade comum e de luxo. 

Parágrafo único Sete Decreto oplkaae 6c otintrataçõe• e aquisições realisadm por 
omina ergam argente...dee e entidade. coe a ~nage de remirsos oriundo. do 

Art. 2.1 Para Ana do disposta note Decreto, considera-se: 

O Bem de luxo boa de comum° com alta elasticidade-renda da demando. 
Identlficável por meio de caracteriaticas tais como. 

II oatentaçOr, 
opulência; 

c) farto apelo estético; ou 
dl requinte. 

- Bem de qualidade comum - berra de cotamo ema bonita ou moderada elmo/cidade-
renda aa demanda; 

111 - Bem de comum todo material que atenda a, no mínimo, ,1111 doe •eguintes 
~rim 

a) durabilidade - em mo nanai perde ou reduz a, suas condires de mo. no 
praia de dOla onos; 
b) fragilidade- facilmente quebradiço ou deformarei, de modo irrompe:tal 
ou oras acotia da sua mteplidade; 
c) perecibilidade - sujeito a modiacapbea quianima ou Sacas que lesam A 
deterioroplo eu E pardo de erma condida de uso com o decorrer do tempo, 

~MOMO os m.or.. 
•00,, eseenA CARODADE 00 

PIAM01451257 
600012t mame., 

www.diarioficialdosmunicipios.org 
A divulgação virtual dos atos municipais 

(Continua na próxima página) 
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d) incorporabilidade - destinado à incorporação em outro bem, ainda que 
nosa caracteriatieas originais sejam alteradas, de modo que sua retirada 
acarrete prejuiço á essência do bem principal; ou 
e) transforrnabilidade adquirido para fins de utilização como matéria-prima 
ou matéria intermediária para a geração de outro betu; e 

IV. Eluticidadezenda da demanda - =silo entre a carraça° percentual da 
quantidade demandada e a voriacilo percentual da renda media 

Ari 3° O Município considaani no enquadramento do bem como de hum, conforme 
conceituado no inciso Ido cernir do arz 

1- Relatividade económica - variáveis económica. que incidem sobre o preço do bem, 
principalmente o facilidade ou a dificuldade logradoa regional ou local de acamo ao 
bem; e 

- Relatividade temporal - mudança das variáveht mercadológicas do bem ao longo 
do tempo, em função de aspectos como: 

a) evolução tecnológica; 
tendendas sociais; 

c) alterações de disponibilidade no mercado; e 
dl modificações no processo de 'suprimento logático. 

Art. 4° Não será enquadrado como bens de luxo aquele que, mesmo considerado na 

definição do inciso Ido caput do art. 2. : 

I • For adquirido a preço equivalente cal inferior ao preço do bem de qualidade comum 
de mesma natureza; ou 

II - Tenha as característica. superiores justificadas em face da estrita atividade do 
Município. 

Art. 5* t vedada a aquisição de bens de consumo enquadrado, como bens de luxo, 

nos termos do disposto neste Decreto. 

Ari, 6* As Secretarias Municipaia identificarão os bens de consumo de luxo 

constantes nas solicitações de compras antes do encaminhamento ao Departamento 

de Comprai e Licitações. 

Wedi 
Estado do Piauí 

Prefeitura Municipal de Caridade do Piauí 
roa 10.1 1001 de Som. ° - Certos, ~á do PIM 

Foce'Fsi (89) 
CEP- 848%4111 

CNN 91412,37544111-38 

Parágrafo único. Na hipótese de identificação de demandas por bens de consumo de 

luxo, nos termos do disposto no caput, o Departamento de Compras e Licitações 
retomará as solicitações de compras as Secretarias requisitantes para suprema., ou 

substituição dos bens demandados. 

Art. 7' O 1f unictplo poderá editar normas complementares para a execução do 

disposto neste Decreto. 

Art. 8 ° Os casos omissos decorrentes da aplicação deste Decreto serão dirimidos peia 

Secretaria Municipal de Administração. 

Art. 02° Este Decreto entrará em vigor na data de sua assinatura e será publicado em 

diário oficial. MUNCIPIO DE meato e iss. ejsa 

CAMDADE isuletPOraCiAli. no 

PlAllt01612579X012 
8  sarai 
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DECRETO N°015/2024. OS DE MARÇO DE 2024. 

Regularrmnta, no ambito da Administração Pública 
Municipal as noorTateaó. <Iberas a que se refere a 
Lei o° 14.133, de 01 de abril de 2021 

O PREFEITO MUNICIPAL DE CARIDADE DO PIAUi no imo das atribulo:Me que lhe 
confere a Lel, Derserat 

Art, 1°. O proceloso de oonenrtaraa direta, que oocnpreende oa ectraim da ~bindada 
cão ~perua de beirara°, além dem decurnentos preste.* no art. 72 el• Co Federal 
O,' 14.133, de 2021, devraa ser instruido com oa ~Mete. elemento.: 
1 - !adiemsn do diapoaitivo legal aplicável, 
ti - Autorranção do ordrarador de deapeaa; 
itt - Consulta pr.i, da relação das impedidan de licitar  ou contratar com a 
Admirdtarração Pública da Municio.; 

IV - No que couber, declarara. migicia• na Lei Federal n.° 14.133, de 2021. oeste 
Regulem:anui ou em reguismentica espeelliee. allitacloa peia Adretni.nerao Pública 
do Município. 

V Liata de verificação, querido Micra sido apartada pelo Murrisipio. devidamente 
~atada e iluminada pelo. niapontraveln pela condução do procedimento. 
Art. 2°. Mo oomperenms para murariam a inaidetralidade e a dia:penem de ilolumlo a 
autoridade máxima do cirgao. 
§20 Aplica-se o Minorado no ert. 71 da Lei Federal o° 14.133, de 2021, no que couber, 
aco pracearam de .nuatação direta. 

At 3° O Agenre de Cometer,ao itera e remponaavel também peia condução do 
provem/ de Contrafação Direta 

Art, 4° Na 000btes:1.0o Meu por ineviddrildade ou por drapeno0 de licitaçáo, quando 
não for poesiaol cetimar o valor do objeto na forma ertabelaida no art. 23 da lei 
Federai r," 14,133, da 2021, o motnnado davook COITprereM111, provi:amen. que ea 
preço. estilo em conformidade com osi praticados em contrataram .melhantea de 
obrai°. de mesma natureza. por meio da aprazenradto de notas escala eelitidea para 
outro. rientretartree no perle.a de até 1 (um) ano anterior a data da orintratação pela 
Adosinisdraçáo, ou por outro Meio idóneo. 

Art. 5°. Nas hipótese. de ineragibddade e de diapenso de lietiação perta a aquilaição 
de bem ou para a rematação de acre.. por mai, de um Prego ou entidade, poder* 
eer udiaido o aleiram de registro de preço, na Riram do Respiraram. prep... 

Art. 6°. Fica diepermada a análim Judaica doe proramo* de con~fas direta na. 
Is1pOteSee previamente definidas por ato do licormader-Oeral do Muniramlo, noo 
termos doe 5°, do art. 53 da Lei Federai n.• 14.133, 65 2021. 

meraill01. *ara 
caitio.Not iscsrJ,Z2r),.. 
armaersiss7=...„,a„,... 
9:00101 ume. 
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Estado do Piau' 

Prefeitura MERICIESII da Caridade do Pinai 
R. lodo 40o1 ar Soma •Ie Ceara (andado do Pou, 

mOçlo 10914304-0444 
cid....51•4•11 

CNP/ e14502M.111111 

Art. 7°. No s.m.e de contratara. direta, • dirtilitação no Portal NaniOnal de 
Contrataram Pública. (P.e. e no Diário ~kat Amora morrer no premo da 1014.01 
dias úrale, contado* da data de malnatura do contrato ou de ema aditamento, como 

condição radlaperaravel para a anemia do ato-

l. O* contratos e raiem.l, aditivoa.lebrado. em ramo de unténria temo eficácia 
O partir de sua assinatura e deverão ser publaradmi no pram previste no capo< deste 
artigo, sob perta de nulidade, 

20. A ~Ao de que trata o comut dome artago, quando referente li cantret*Olo 
de profisakinal do setor areadas par ~idade, devora id000lificar . ousio* do 
cacha do artista, do. ouralcoir ou da banda, quando houver. do traromorte, da 
hoepedagam, da inframtrutura, da Isigaitica do evento e da* dem.s despem. 
emecitleaa. 

Art. 5°. AO Morames previstas no ardes 74 da Lel Federal ri° 14.133, de 2021. Mo 
exemplificartm, %emito Mede:~ • beiraraao ein rodo, os amo5 em que for urrara& a 
irdmitetição. 

Art. 9° A. hiprames de inradgibilidade previstas no inciso III do art. 74 da Lei Fisteral 
is.  14.133. de 2021, para que fiquem caracterizada.. dependem da comprovação doe 
requisito, da especialidade de notária cepeelsdieação do contratado, 

Art. 10.  Compete ao agente público mapormitvel peio moramo de cormaraçao direta, 
no como de ittexign,tudáde de licitação, e adoção de ramidencitis que s 
veracidade do documento de excimividade aormentacto peia futura contratada. nos 

ternaos de: g 1.  do art. 70 da Lei Federal o.° 14.133, de 2021. 

Art. 11 E vedada a inralgibaidade de licitação Pará scridi7. de Pubiklidimie 
divulgação, bem como a preferencia por marca especifica. 

Art. 12. Excepcionalmente. poderio ser adquirido. bens de marras emeraficas ou 
contratado, serviço* com prearadOr especifico para em:Menne:go de Ordem Judicial 
quando a ded.o Indigne A marra OU o preatador a ser contratado pela 

Adnararatração. 

Art. 13, Nas Moramso de dispensa de licitara.° em razão do valor, o Instrumento do 
contrato poderá ser autedintallo por Miro Instrumento hábil, corno certa-oematrato. 
nota de empenho de deepese, autorização de compra ou ordens de asam. de 
~alça 

Parágrafo uni.. Neede raso. inatrumento marbaritutivo ao contrato aplioa-ae, no 

que roubar, o diaporto no mi. 92 da Lm Federal si.' 14 133. de 2021. 

Art. 14 N. dispam.s de licitação prevista. noa 1ncia.1011 do art. 75 da Lel Federal 

o° 14.13.3, de 2021, o contratarao deverá nerr feira preferencialmente min 
rniemensprea, empreae de pequeno porte ou microempreerdedor indlvidued. 

Ei I° Para sou do aferira° dos valores que atendam ao, limitem referido. noa Mramis 1 

elida artigo 75 da Co Federal 150 14.133, de 2021, deveria ser obaervido, 

E - o somatório do que for despendido no cormicio financeiro pela  unidade 

gestora; e 

II o samatário da desbocais medrada com objetam de mesmo natureza entendido* 

corno tala aquelas relativo. a contrataram no miamo ramo de atividade. 

MuMOSIO DE amam. 
Celinare no 
PLAU1,01.1257 
%MIM man a.. 
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